
 

 

II – Membros 
ALINE APARECIDA CAVALCANTI DA COSTA 
Portadora do CPF: 071.540.854-28 

Art. 2º – Compete a Comissão de Estudos e Avaliação do 
Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, sem prejuízo de outros deveres e 
prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:  

I - Levantar informações dos insumos/serviços/recursos 
financeiros necessários à implantação e concepção do SIAFIC local;   

II - Incluir as ações necessárias no PPA (produtos, metas, 
recursos financeiros) fundamentais à elaboração do projeto e consecução 
do sistema;   

III - Elaborar o modelo do projeto de implantação do SIAFIC, 
preferencialmente, com base nos layouts disponibilizados pela STN e 
Tribunais de Contas;   

IV - Dotar orçamentariamente (LDO e LOA de 2022), as ações 
(projetos e atividades) com os gastos necessários à implantação do SIAFIC 
local, incluindo as fontes de recursos adequadas;  

V - Planejar, elaborar e realizar licitação para as aquisições de 
insumos, serviços e/ou equipamentos, etc, necessários ao projeto do 
SIAFIC e integrações com os principais sistemas estruturantes.   

Parágrafo Único. No levantamento do diagnóstico deve ser 
verificado em que medida estão sendo observados os requisitos quanto aos 
procedimentos contábeis, os requisitos de transparência da informação e os 
requisitos tecnológicos relacionados no Decreto Federal 10.540/2020 no 
âmbito do município.  

Art. 3º - A Comissão constituída por esta Portaria deverá 
concluir seus trabalhos no prazo estipulado no cronograma constante do 
Anexo Único do Decreto Municipal n.º 019, de 05 de maio de 2021.  

Art. 4º - Fica estabelecido o período de duração da comissão de 
estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC de 20 de 
agosto de 2021 a 20 de agosto de 2024 podendo ser prorrogado.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 20 de agosto de 2021.  

 

 

Edvaldo Marcos Ramos Ferreira 

Prefeito 


